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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 6912022

ffiNrcomssry, u
OBJETO: Aquisição de material gráfico (cartilhas) para a
campanha de castração de cães e gatos, para a Secretaria
Municipalde Obras.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0610712022 às 08h29min do dia 1810712022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 1810712022.
tNicro DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: às 09h00min
do dia 1810712022.
LOCAL: www.blleompras.com

DOTAÇAO

Do Exercício

VALOR MAXIMO: R$ 4.384,00 (quatro mil,
oitenta e quatro reais).

trezentos e

Rua WalÍredo Bittencourl de Moraes, 222, ÍeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000'1-60

0

Dotações
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2022 1290 05.002.1 8.541.0170.2012 0 3.3.90 30 00.00 Do Exercício
2022 1291 05.002.1 8.54í.0170.2012 3 3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 131 0 05.002. í 8.541.017 0.2012 0 3.3.90.39.00.00

E-mail : licitâ.âô ansb.r,Í.P ov.br - Nova Santa Bárbara - Parana
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PR EFEI TU RA lvluN I Cl PAL 7c(o{
NOVA SANTA BARBARA LLI
ESTADO DO PARANA

CORRESPOI.IOÊruCIE I NTERNA

DE: Secretaria de Obras

002

PARA: secretaria de administração/contabilidade

Mediante autorizaçâo desta secretaria, solicito abertura de
processo licitatório para a aquisição de 400 (Quatrocentas) unidades de cartilhas
com tamanha A4 (21x29) conforme modelo em anexo com as seguintes
especificações:
Capa em papel couche fosco 1209
Folhas internas em papel desenho 909
O produto será utilizado no projeto Castrapet Paraná, programaçâo de castraçâo

de cães e gatos neste município.

Atenciosamente

N" 67t2022

Data:
28t06t2022

z1

P1- -,í-:L--1'J.;-l^Aítónio Tintino da Silva
Secretário de Obras

I
luLL

b/

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n'222. Centro. I 43. 3266.8100. rj - 86-250-000

Recebido por:
Nome As ura

l&?z

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao ilnsb.pr.sor.br - uurr.nsh.pr.u()\.br
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YELLOW PRINÍ COMUNICACAO VISUAL LTDA
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 861, CENTRO
JAGUAPITA. PR - 86.610.000
CNPJ: 19.8ô4.408/0001-30
lE: 9066058309 / lM.00001796
FONE; (43)3272-1517
ACESSÊ: www.yellowprint.com.br
contato@yellowpÍint.com.br

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Segue âbaixo a propostâ solicitada. crisriano

Oado6 Faturâm€nlo Cli.nt :

NomêrRazão: MUNICIPIO OE NOVA SANTA BARBARA

CNPJ/CPF: 95.561.080/000'160 TsleÍone :(43) 99602-5308

EndeÍBço: R WALFRÊDO B MORAES - N': / CENTRo - CEP: 86250000, NOVA SANTA BARBARA - PR

m DescriÉo Total

CARTILHA COM IMPRESSÃO COLORIDA 4X4 MIOLO COM ,I2

PÁGINAS
ESPECIFICAÇÔES:
- CAPA; PAPEL COUCHE FOSCO 120G
- FOLHAS INTERNAS: PAPEL COUCHÊ gOG

- TAMANHO: A4 (21x29)
- COM ESPIRAL
Qtd.400

R$ 7,20 R$ 2.880.00

P.Pgto: À vista Total: R$ 2.880,00

Obsêryâçao: Os prazos d€ enlrega inÍormâdos acima sáo consideÍâdos após a rovâÇão dâ en6 finall

Atenciosamente,

VANESSA VICENTE
(43r 3272-1s17
VANESSA.VICENTE@YELLOWPRINT.COM.BR

Aprovo esta proposta e autoÍizo a produçáo dos itens dêscritos acima, ciente que sou responsável pela

liquidâçáo dos mesmos na forma de pagamento descrita.

Validade da Proposta: 10 dias

Emissáo:2110612022PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA
SANTA BARBARA

Orçamento 6578 CARTILHAS CÀES E GAIOS
Un.

1

Página 1de 1 -OR: 6578
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D ATA
n oRçAMENTO / PEDTDO N" 132ó0

22t06t2022 Cristiano

PREF. MUN. NOVA SANTA BARBARA

NOVAS. BARBARA PR

30 DIAS 10 Dias úteis Gislaine

4.680,00

WEB
GRAFTCÁ E ! ll'lOr.A

Rua Abélio Benatti. 4900 . Jd. Sol

86070-370 . Londrina . PR

r0[r(f3) w7-2vv)
www.webgraph grafi ca.com.br
webgraph@sercomtel.com.br

cNPJ 26 643.774t0001 -24

400

ET

REVISTAS MEDIDA 23X31CM 4 CORES DE IMPRESSÃO

FRENTE E VERSO COM 12 PAGINAS MIOLO MAIS CAPA CROMIA

FRENTE E VERSO EM PAPEL COUCHE 150G.

ACABAMENTO COM AIRO E EMBALADA DE 50 UNID. EM SHERINK

CONTATO

CLIENTE FONE/FAX

ENDERECO CIDADE

COND. PAGAMENTO PRAZO OE ENTREGA VENDEDOR(A)

VALORQUANT. OISCRIMINAÇAO

ORÇAMENTO VÂLIDO POR 1O DIAS
oBSERI/AÇÁO: 4.680,00

AUÍOR|ZADO EM WEBGRÂPH. GRAFICA E EDITORA ASS. DO RESPONSAVEL

rorAL Rsl

-J-J
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Contatos:

Y.
Anllton Lulz <le Silva & Cia Ltd.

t4!t3224-L278
(43) 9 9628-3718

. (43) 9 9633-6197

;j' unisr.atdãío@hormail.com

Av. Deputado Nilson Ribas, 1311 - CEP 86.315-OOO - Santo Antonio do Paraíso - PR

cN PJ 04.541.890/000't -08 tcMs 90.238.949-01

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

AlC

Item Unitário \hlorDhcriminação tnid, Quant,

CARTILHA

- Capa: Papel couchê fosco 1209

- Folhas lnternas: Papel desenho 909

- Tamanho: Al (21x29)

400 14,00 5.600,00

oRç^ ENT, vÁLtDo poR 30 Dtas. ENÍREGA 1s DtAs - coND. pacÍo.: 30 DtAs Dípóstfo NA coNTA

Santo Antonio do Paraíso 28 de Junho 2022

Íoasa

/L

Flc

5{00

o0{-mí890,0
AEEDITORAGRAI .GRA

t,)|lI
ilva & Cia Ltda'daSAmilton Luiz

ilson, 1021.NAv. DeP
EP:86.31rzt. z/'C^$ Centro - Cl4/r./4<; * -üJ

do Paraiso
§to. AntontoAmilton Luiz da Silva & Cia Ltda.

a

Av, Dlpumoo NrLsoN RrBAs, l.3ll . CEP 86.315.000 . Smro Anronp Do PARAíso . PR
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊrucn rruteRua

Nova Santa Bárbara, 2910612022.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência
expedida pela Secretaria Municipal de Obras, solicitando a aquisição de material
gráfico (cartilhas) para a campanha de castração de cães e gatos, para que sejam
tomadas todas as providências necessárias para a abertura de procedimento
licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

ipal
c

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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Nova Santa Bárbara, 28 de junho de 2022

ponsável pela cotação
Luiz Flávio dos Santos

O
C)
{

R$ 4.386,67R$ 2.880,00 R$ 4.680,00 R$ 5.600,001

400 (quatrocentas) cartilhas
com tamanho Aa Q1x29).
EspecificaçÕes: Capa em
papel couche fosco 1209;
Folhas internas em papel
desenho 909; Logo da
prefeitura.

Item Nome do Produto/serviço
Preço I -

Fornecedor
Preço ll -

Fornecedor
Preço lll -

Fornecedor
Média de
Preços



PREFEITURA MUNICIPAL 008

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNClA INTERNA N" 12012022

Nova Santa Bárbara, 3010612022

De: Setor de Licitaçóes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de cartilhas para a campenha de castração de cães e
gatos

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaÇão

orçamentária para a aquisição de cartilhas para a campanha de castração de cáes e
gatos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, num valor máximo
previsto de R$ 4.384,00 (quatro mil, trezentos e oitenta e quatro reais).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elai ditk d
Setor de LicitaçÕe

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná-,E - E-mail - licitac br - www.nsb. .br

Santos



009tws NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bãrbara, 30 deiunho de2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Conespondência lnterna n' 12012022 que

solicita DotaçÕes Orçamentárias para a aquisiçáo de cartilhas para a @mpanha de

castração de cáes e gatos, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de c pos Almeida
Contad

Rua Walfredo Bittencourt de Moares n0 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001S0
E-mail: pgq!§bíA!§b.p!€9ltb! - Nova Santa BárbaÍa - Paraná

1a9g_bf_LRecebido por: ' Nome data
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Saldo das contas de despesa

Calculado em: 30i 06/2022

&gào / uíidô / Proido d Arivddâ / cúrâ d6 dêspêsâ / Fúiê rb r€..íso ( F. PADRÁcv oRlc, aPU DES/ oET ) Va..ei.rizado Vdsoürdizaó Lrqqún'É.r'do

3.3 S.30.@.(p

01290 E
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01310 E
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ccír6 ala atiFâá: 129, ,24t. ,3lo

H

Em,lió por: lÂúilâ de Sorzâ Cínpc6 Almidã E \êísáo 5629 v
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PREFEITURA MUNICIPAL 011

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 3010612022.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria Municipal

de Obras, solicitando a aquisição de cartilhas para a campanha de castração de

cães e gatos, num valor máximo previsto de R$ 4.384,00 (quatro mil, trezentos e

oitenta e quatro reais), sendo que foi informado pela Divisão de Contabilidade da

existência da previsáo orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurÍdico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C uditk dos Santos

Setor de LicitaçÕes

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - FondFax (043) 326ó.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaorânsb.or.eov.br - Nova Saota Barbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO

Assunto: Aquisição de material gráfico (cartilhas) para a campanha de

castração de cães e gatos.

Solicitante: Setor de Licitação.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatória

a ser adotada para aquisição de materialgráfico (cartilhas) para a campanha

de castração de cães e gatos.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contratação de serviços, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988 no arl. 37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública...". Corroborando com

isso, o Congresso Nacional elaborou a Lei 8.666/93, mais conhecida como

Lei de Licitações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente sob o sistema

de registro de preços. As vantagens de sua utilização são enormes,

principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair inúmeros

licitantes, o que não ocorre, por exemplo, na modalidade convite. Com o

pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao

final, vence o que conseguir cotar o menor preço.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Diante das considerações acima, por se tratar de um aquisição considerada

comum, de produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem

de avaliação minuciosa. São encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, seja em sua

forma presencial ou eletrônica.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

Nova Santa B ra, 30 de junh o de 2022.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradora J u ríd ica
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PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe-se
providencias necessárias.

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Anexo ao presente, Portaria n" 01212022, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no Diário Ohcial do Município e onde mais convier para que seja
data a devida publicidade.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bárbara , 04l07 12022.

c lério
icipal

Tendo em vista, as informaçôes, bem como,
considerando o Parecer JurÍdico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔIüCO n'36/2O22, que tem
por objeto a aquisição de material gráÍico (cartilhas) para a campanha de
castração de cáes e gatos, para a Secretaria Municipal de Obras,
normatização de procedimentos administrativos, consultas, e em todos os
demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n"
10.520, de 1,7 l07 l2OO2, l-ei Federai n" 8.666, de 21 10611993, Republicada
em 06l07 11994, Decreto Federal n' 3.555 de OBl08l2000, Decreto Federal
t" 3.697, de 2l l12l2OO0 e demais legislaçoes pertinentes.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Sânta Bárbara- Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

SUMULA: Nomeia Equipe de Apoio, para julgamento de processo

licitatório na modalidade de pregão para o exercício de 2022.

O PREFEITO MI.]NICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, Tesolve,

no uso de suas atÍibuições legais:

NOMEAR

Art.l' - Para o exercício de 2022, para as atribuições de Pregoeiro

Municipal e membros da Equipe de Apoio, para conduzir e julgar os processos licitatórios na

modalidade Pregão (eleaônico ou presencial), os seguintes servidores:

PREGOEIRA

I - ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

EQUPE DE APOIO

I _ LUIZ FLÁVIO DOS SANTOS
II . PATRÍCTA DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA

SUPLENTE

CLÁUDA PEREIRA DA SILVA

AÍ1. 2 - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, 23 de fevereiro de 2.022.

NOVA SANTA BARBARA

't
oDro

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua WalÊedo Binençourt d€ Moraes n'222, Centro, 143.3266.8100, I - t6.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaot@nsb.pr.eov.br - Site - w§,ra,,.nsb.pr.eov.br

PORTARIA N' 012 de 23 de fevereiro de 2022



PREFEITURA MUNICIPAL
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coRRESPoNDÊrucn rrutenHa

De: Setor de Licitaçôes
Para: Departamento JurÍdico

Nova Santa Bárbara, 0410712022.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n' 3612022, cujo objeto e a aquisição de material gráfico
(cartilhas) para a campanha de castração de cães e gatos, para a Secretaria
Municipal de Obras, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei
n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atencios te

Elaine Cristi n d Santo
Pregoeira

Portaria n" 01212022

Rua Walfredo Bittencourr de Moraes no 222, CefiÍo,I 43. 3266.8100 X - 86.250-000 Nova Sanra Biírbara,
Paraná - El - E-mails - Iicitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.Dr.sov.br

NOVA SANTA BARBARA



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Ad ministrativo ns 69 I 2022

Pregão Eletrônico ns 361 2022

Objeto: Aquisição de materiais gráfico (cartilhas) para campanha de

castração de cães para a Secretaria Municipal de Obras.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

017

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ns 3612022, o qual tem por objeto a aquisição

de materiais gráficos (cartilhas) para a campanha de castração de cães

para Secretaria Municipal de Obras.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ns 1O.52O(2OO2, do

Decreto ns LO.O24/2O!9 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666193.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade.insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada

por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do art. 10, § 1s, da Lei ns 70.480/2002, clc o

parágrafo único do art. 38 da Lei ns 8.665/93. Não se incluem no âmbito
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame,

como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá

ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela

Administração Direta Municipal.

Nova Sa nta a,05 de julho de2022.

lcken

Procuradora Jurídica

Carmen
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PREFEITURA MUNICIPAL

-It*ll
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

AVrSO DE LtCrrAçAO
pnecÃo elernôuco n.o 36t2022

Processo Administrativo n." 6912022

Tipo: [ríenor Preço, Por ltem.

RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0610712022 às 08h29min do dia 1810712022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia 1810712022.
tNÍcto DA sESSÃo DE DrspurA DE pREÇos: às 09h00min do
dia 1810712022.
LOCAL: wtlvw.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ 4.384,00 (quatro mil, trezentos e oitenta e
quatro reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura lvlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, slfo â
Rua Walfredo Bittencouft de Aloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@.nsb. pr.gov.br

Nova Santa Bárbara, 0510712022.
cYt la

{0
L1

a

Elaine Cris ina Ludi S

tra
Portaria n" 01212022

Rua Walfredo Bittencourt de Morâes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Novâ Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - wwrv.nsb.or.gov.br

Objeto: Aquisição de materia! gráfico (caÉilhas) para a
campanha de castração de cães e gatos, para a Secretaria
Municipalde Obras.

1D?I
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PREFETURA MUNICIPAL

ESTÁDO DO PARANA

PREGAO ELETRONICO NO 36/2022
Processo Administrativo n.' 6912022

Senhor licitante:

Visando possível comunicação Íutura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a sua
êmpresa, solicitamos o prêenchimento completo do Recibo dê Rêtirada de Edital, abaixo,
rêmetendo-o ao Setor de Licitações por meio do ê-mail licitecao(Onsb.pr.qov.br.

A falta de rêmessâ do prêsentê Recibo de Retirada do Edital exime está PÍêgoeira da
comunicação de possíveis retificaçõês ocorridas no instrumênto convocatório ou outras
informaçôes adicionais peÉinentes ao certame licitatório.

Elainê C ina L San
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NOVA SANTA BARBARA
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 36/2022
Processo Administrativo n.' 6912022

Objeto: Aquisição de material gráfico (cartilhas) para a campanha de castração de cães e
gatos, para a Secretaria Municipal de Obras.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçâo e deseja

ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ou

pelo tel/ fax:

, aos I t2022

Assinatura e Carimbo da Empresa

2
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 36/2022
Processo Administrativo n." 6912022

LICITACAO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E/OU

MICROEMPREENDEDOR IND tvtDUAL (MEt) (LC ',t47t2014t.

o MUNIcíPlo DE NoVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada
pela Portaria n" 01212022, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Ílienor Preço, Por ltem, para a

aquisição de material gráÍico (cartilhas) para a campanha dê castração de cães e gâtos,
para a Secretaria Municipal de Obras, conforme descrito no Anexo I do edital.

O procedimênto licitatório obedêcêrá, integralmente, a Lei no 10.520, de t7 de.julho de 2002, do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8-666, de 21 de junho dê 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 06/07/2022 às 08h29min do dia
'18t07t2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 1810712022.

tNícto DA sEssÃo DE DlspuTA DE pREÇos; às 09h00min do dial$tozt2oz2.
LOCAL: www.bllcompras.com

Para todas as referências de tempo sêrá observado o horário dê Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico para a aquisiçãô de material
gráfico (caÉilhas) para a campanha de castração de cães e gatos, para a Secretaria
Municipal de Obras, conforme descrito no Anexo I do edital.

ANEXO 01

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06

ANEXO 07
ANEXO 08

ANEXO 09

Descrição do Objeto;

Minuta do contrato;

Exigências para Habilitação;

Modelo de Declaração de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaraçáo de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo declaração de náo parentesco;
Modelo Carta Proposta;

Declaraçáo comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual.

3

\_ Compõem este Edital os seguintes anexos:

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, I 43. 326ó.8100, I - 86.250.0m Nova Santa Bârbara, Paraná
E - E-mail licitacao@nsb.pr-eov.br - *1drv.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

DtsPostÇÕEs PRELtifl NARES
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTÉRNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticaçâo - em todas as suas fases âtravés do
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil.

1.1

3.

3.í.

1.2

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para

início da disputa.

3.2 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus
atos constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam
credenciadas na Bolsa de Licitaçôes e Leilôes - BLL.

3.3. Náo poderão participar desta licitação os interessados

3.3. í . Proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 90 da Lei Federal n.o 8.666/1993;

3.3.4. Que estejam sob falência, concurso dê credores, em processo de dissolução ou liquidação;

3.3.6. Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Municipio;

3.3.7. Conste no Cadastro de empresa inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da
Transparência, Fiscalizaçáo e Controladoria-Geral da União, no Sistema dê
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensa ou no

4

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n" 222, Cenrro, t 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Santa BáÍbarÀ Paraná
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Os trabalhos serão conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

transferidos para o aplicativo "Bll compras' constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilôes do Brasil. (www.bllcompras.com).

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

coNDrçÕEs PARA PARTTCTPAÇÃO
Esta licitacão é exclusiva para participacão de Microempresas (ME). Empresas de
Peoueno Porte (EPP) e/ou Microempreendedor lndividual ÍMEl). oualificadas como
tais nos termos do aÉiqo 3o da Lei Complementar n.o í2312006. com as alteracões da
Lei Complementar n.o í47120í4.

3.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
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Cadastro Nacional de Condenaçóes Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e

inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

3.4 Para participaçáo na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou

através de uma conetora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçóes e Leilões do
Brasil, telefone: (41) 3097-4600 - até horário íixado neste edital para apresentaçáo da
proposta e início do pregáo.

3.5. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento
do licitante, até o limite de horário previsto, e inserçã o no sistema do valor inicial do lote

3.6. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitantê que pagará a
Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
custos pelâ utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida
emitida pela entidade, nos termos do artigo 50, inciso lll, da Lei no 10.52012002.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislaçáo.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LIC, COES DA BOLSA DE LICITACOES E

4.2

LEILOES DO BRAS'L

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer conetora de
mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil, ou pela própria Bolsa de
Licitações e Leilóes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar
todos os demais atos e operações no sistema de compra s do site: www. bllcompras.com

5
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4.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela Br-L, que deverá manifestaÍ em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

4.4 Poderão participar da presente Licitação pessoas que atuem no ramo pertinente ao
objeto da presêntê licitação ê que atendam â todas as condições exigidas na Lei no

10.520102, na Lei no 8.666/93, Lei Complementar n' í2312006 e Lei Complementar no

14712014 - Exclusivo ME/EPP.

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

4.6 A chave de identificaçáo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitaçóes e Leilões do Brasil;

4.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transaçâo eÍetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa
de Licitações e Leilôes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.8

PARTICIPAÇAO
4.9 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio dã digitaçáo da senha pessoal e

intransferivel do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregâo e encaminhamento
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estebêlecidos.

4.11 Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelo número (41) 30974600, e-mail: contato@bll.orq.br, ou através de uma corretora de
mercadorias associada.

ABERTURA DAS PROPOSfAS E FORMULAÇAO DOS LÁ'VCES

4.12 A abertura da presênte licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema
elêtrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6
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NOVA SANTA BARBARA

4.5

O credenciamênto do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

4.10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexâo do
sêu rêprêsentante;
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4.13 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vÍcios insanáveis ou não apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no

Termo de Referência.

4.13.3 A não desclassificaçáo da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitaÇáo.

4.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

4. 16.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item

4.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4.18. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

\- 4.19. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçáo
aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá
ser de R$ 1,00 (um real).

4.2O. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4.21. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraçáo da sessão pública.

4.22. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusivê no caso de lances intermediários.

7

Rua WalÊedo Bittencout de Morâes no 222, CcntÍo, I 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Santâ Báóara, Parará
El - E-mail - licitacaodrnsb.or.eov.br- wrrw.nsb.pr.qov,br

NOVA SANTA BARBARA

4.13.1 Também será desclassificada a proposta que identifiquê o licitante.

4.13.2 A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

4.16. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

4.23. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticâmente.
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4.24. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

a pregoeira, assessorada pela equipê de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sêssão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

4.25. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

4.26. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do
valor do menor lânce registrado, vedada a identificação do licitante.

4.27. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para â prêgoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado paÍa divulgação.

4.29. O critério de julgamento adotado será o menor prêço, por ltem, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

4.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

4.31.1. No pais;

4.31 .2. Pot empresas brasilêiras;

\- +.gt.g. Por empresas que invistam em pesquisâ e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.32. Persistindo o empâte, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

4.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhoÍ proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das
previstas neste Edital.

4.33.1-A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8
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4.28.

4.30. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

4.31 .4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislaçáo.
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4.33.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao úllimo lance ofertado após a negociaçâo realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

5. DAACEITABILIDAOE DAPROPOSTAVENCEDORA.

5.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 1Q.02412019.

5.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, aprêsentar preço Íinal superior ao
preço máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preÇo

manifestamente inexequívê1.

5.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respeclivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
náo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a matêriais e

instalaçôes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

55 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

5.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e foÍmalmente aceita pela

Pregoeira.

5.6.1 . Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras inÍormaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio

9
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ESTADO DO PÂRÂNA

5.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo pública para a realizaçâo de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a oconência será registrada em ata;
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e ptazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

F1 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

5.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf'a nova
data e horário para a sua continuidade.

59 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençáo de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

5.10. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequênte, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

5.11 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03
(três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

6.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

6.1.2. Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

6.3 Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

6.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

6.4.1. Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores êxpressos por
extenso, prevaleceráo estes últimos.
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6.2. A proposta flnal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicaçáo de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.
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A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassiÍicação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

7. DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

7.1. Somente haverá a necessidade dê comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quândo houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

Para os casos em que haja dúvida e se.iam solicitados os originais, o licitante terá o prazo

de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo contato a
partir da solicitaçáo formal pela Pregoeira.

'* 7.2

8. HABILITAÇÃO
8.1. Conforme ANEXO 03.

9.1 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência
de motivaçáo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

9.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mêrito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

9.3. A falta de manifêstação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

9.4. Uma vez admitido o Íêcurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões tâmbém pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
reconentê, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

9.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

11
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9. DOS RECURSOS

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante,
será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intençáo de reconer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(óes)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

9.6.
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l0.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de atos anteriores à

rcalizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sdssão pública,

situação em que seráo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

I 0.1 .2. Quando houver eno na aceilação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não Íetirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.
11 .',1

DA ADJUDICAçÃO E OI HOMOLOGAÇÃO
O objeto deste Prêgão Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada
vencedora,

11.2. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto à

intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal;

12.
12.1

DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO
O contrato terá vigência de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura,
podendo ser prorrogado por igual período de acordo com as partes.

PAGAIIENTO
O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega e a apresêntação da nota
fiscal, acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) ê pela Procurâdoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiÇões sociais previstas

nas alíneas "c" do parágrafo único do artigo 1l da Lei Federal n.o 8,2í21991, às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a
terceiros e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS;

13.
I 3.1

13.2 A despesa com a presente licitação correrá à conta da Dotação:

t2
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IO. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será
o resultado da licitaçáo submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
pÍocedimentos de adjudicaçáo e homologação.



Dotações

Funcionat programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

2022 1290 05.002. 1 8.541.017 0.2012 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1291 05.002.1 8.541 017 0.2012 3 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1310 05.002. í 8.541 .0170.2012 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
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í4. DA IMPUGNAÇÃo Ao EDITAL E Do PEDIDo DE ESCLARECIMENTo

14.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

14.7

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame

14.5. Os pedidos de esclarecimêntos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
a Pregoeira, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data dêsignada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

14.6 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarêcimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DrsPosrçoEs FrNArs
A presente licitação não importa necessariamente em aquisição, podendo o Município de
Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razôes de interesse público,

'15.

15.1
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14.2. A impugnaçáo deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@nsb. or.oov. br

14.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnaÇão no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

14.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

Exercíci
oda
despesa

Conta
da
despes
a

da fonte
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15.5. O desalendimento de exigências formais náo essenciais náo importará no afastâmento do
proponente, desde que se.ja possível a aferição da sua qualificaçáo e a exata
compreensão da sua proposta;

15.8. A participaçáo do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

15.9. Não cabe à Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
às condiçôes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

15.11 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de ths00 às 17

s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Cento, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plãntão pâra atendimento dos interessados;

t4

NOVA SANTA BARBARA

derivadas de fato supeÍvêniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

15.2 O proponentê é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a

imediata desclassiÍicação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisáo do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sançôes cabíveis;

15.3. É facultado a Pregoêira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo;

15.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
Íazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação;

15.6. As normas que disciplinam este Pregão seráo sempre interpretadas em Íavor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que náo comprometam o interesse da

Administração, a finalidade e a segurança da contratação;
15.7. As decisões Íeferentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

15.'10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de Sáo Jerônimo da Sena - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

Rua Walfiedo Binencoun dc Moraes no 222, Ccnro, I 43. 32ó6.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bfubara, Paraná
El - E-mail - licitacaoônsb.pr.eov.br - rvrvw.nsb.or.qov.br
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15.12 A documentação apresentada para fins de habilitaçáo da empresa vencedora fará parte

dos autos da licitaçáo e não será devolvida ao proponentê;

15.13 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,

desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

15.14. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duâs) casas decimais
após a vírqula, no valor máximo deste edital de R$ 4.384,00 (quatro mil, trezentos e
oitenta ê quatro reais).

15.15. Os casos omissos neste Edital, seráo resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislaçâo
pertinente.

rV o
pal

Elaine risti Luditk dos
oet

Ifu{,M^*l*
Secretário Municipal de Obras
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 36/2022

ANEXO I- TERMO DE REFE NCIA

'l .1 - A presente licitaçáo destina-se a aquisição de material gráÍico (cartilhas) para a
campânha de castração de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Obras, de acordo

com as características descritas neste Termo de Referência e demais anexos.

3. DO PRAZO DE ENTREGA
3.1. O prazo de entrêga será de até '10 (dêz) dias úteís, contados a partir da emissão da
autorização de fornecimento emitido pelo Município.

4. DO LOCAL DE ENTREGA
4.'1 . Os produtos deverão ser enlregue na Secretaria Municipal de Obras, sito a Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, 222, CentÍo - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda
a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o
Órgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS
5.í Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital de
Licitação.

1 . OBJETO

2. DAS ESPECIFICAÇOES E CARACTERISTICAS DO OBJETO

Lote: 1- Lote 001

400,00 UN 10,96 4.384,001 9615 Cartilha com impressáo colorida 4x4 miolo
com 12 páginas. Capa em papel couchê
fosco 1209. Folhas internas em papel
couchê 909. Tamanho A4 (21x29), com
espiral.

4.384,00TOTAL

16

*

Item Código
do
produto/
serviÇo

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
maxrmo

Preço
máximo
total

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n'222, Celrro, I 43. 3266.8100, I - 86.250{00 Nova Sânra BáÍbar4 PaÍaná
I - E-mail- licitacaolônsb.pr.qov.br- wwrv.nsb.pr.gov.br
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ANEXO 02. ÍÚINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O tUUHtCiptO DE NOVA SlNtl aÁngaRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, cento,
Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, CPF sob o n.o portador da Carteira de ldentidade sob o n.o -------

SSP/PR, a sêguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG N"

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominado CONTRATADA,
celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitação Pregão Eletrônico No

3612022, em conformidade com a Lei no 8666, de 2'l de.junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94
e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e
condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
í.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE material gráfico (cartilhas) para a

campanha de castração de câes e gatos, para a Secretaria Municipal de Obras, conforme consta
da proposta apresentada no Pregão Eletrônico N'36/2022 e especificado abaixo:

<ITENS.CONTRATO#T>

CúUSULA SEGUNDA - DOS ANExos GoNTRATUAIS
2.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos
a) Pregão Eletrônico N' 36/2022 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de _.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato,
definirem seu objeto e a sua perfeita execução.

PARAGRAFO SEGUNOO - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este
contrato, vale o contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA
3.1. Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Obras, sito a Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda

Rua Walfredo Bittencoun dc Mora€s n' 222, Cenrro, I 43. 326ó.8100, I - 86.250400 Nova Santa Btubara Pamná
El - E-mail ticiracao@nsb.pr.eov.br - rvww.nsb.or.qov.br

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular
todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em
alterações dê qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos
representantes legais das partes.

t7
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a sexta-feira, com seguro, frête, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o

Orgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

ct-Áusuu QUARTA - Do pRAzo DE ENTREGA
4.1. O Wazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da emissão da
autorização de fornêcimento emitido pelo Município.

cúusull eutNTA - Do PREÇo
5.1. Para o fornecimento dos objetos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga

a pagar à CONTRATADA um valor total de R$ <VALORCONTRATO>,

(<VALORCONTRATO#E>).

cr-Áusut-l sExrA - Do PAGAMENTo
6.1. O pagamenlo ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega e a apresentação da nota

fiscal, acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os

créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas
parágrafo único do ãrtigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.2121'1991 , às contribuições instituídas a título de

substituiçáo, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de

Situação junto ao FGTS.

PARÁGRAFO ÚtttCO - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no

valor correspondente ao ajustado na Cláusula Quinta.

CLÁUSULA SÉNMA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1. A rêscisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n'8.666/93, e amigável,
por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades
competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da
Administração.

PARÁGRAFO ÚtttCO - Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato, além de multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previslas, fica sujeita a
uma das seguintes sanções:
a) Advertêncla;
b) Suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública enquanto
perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no contido na letra "b".

7.2. Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçôes assumidas neste contrato
motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenizaçâo integral.
Sem prejuízo das disposiçóes anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de
200lo (vinte por cento) da avença. 

t8
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CúUSULA oITAVA. DA DoTAÇÃo oRÇAMENTARIA
8.í. As despesas decorrentes deste contrato conerão por conta da dotação orçamentária no

cr-Áusuun NoNA- Do pRAzo oe ucÊNcn.
9.'1. O contrato terá vigência de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura, podendo

ser pronogado por igual período de acordo com as partes.

clÁusull oÉcrnl- DA FRAUDE e oa connupÇÂo
10.1. A Contratada deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execuçáo do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes
práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a âção de servidor público no processo de licitação ou na

execuçáo da ata;
b) 'prática fraudulenta": a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitaçáo ou dê execução da atâ;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de represêntantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em nÍveis artiflciais e não-competitivos;
d) "prática coêrcitiva": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução da ata;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspêçóes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contiatante, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese da ata vir a ser

Dota

3.90.30.00.00 Do Exercício2022 1290 5.002. 1 8.54 1 .01 7 0.2012

ils.s.so.ao.oo.oo Do Exercício2022 íEEfl 5.002. 18.54í.0170.2012
o 13.3.90 39.00.00 Do Exercício2022 1310 IOS.OOZ.ra.Sar.O17O.2O12

ffi ffiililW
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financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os'documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do FoRo

1 1 .1 . Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das
questôes oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, I I

\- CONTRATANTE CONTRATADA

20
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NECES OS PARA HABILITAÇ o

í. HABILITAÇAO JURiDICA:
1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados em campo próprio do

sistema da BLL. Todos os documentos deverão estar plenamente legíveis, com boa resolução e
fácil leitura.
í.2. As proponentes devem anexar todos os documêntos abaixo listados:

2.DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURíDICA:
2.1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social ê suas altêraçõês;
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assembleia Geral que êlegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicaçáo

legal.
Observações: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se

houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de,atividade da
empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

3. REGULARIDADE FISCAL:
3.1 . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas'a", "b' e "c"

do parágrafo único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçôes instituídas a título
de substituiçáo, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da
Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por órgão da
Secretaria da Fazenda Municipal);
d) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF;
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoâ Jurídica (CNPJ);
f) Certidão Nêgativa dê Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452,
de ís de maio de 1943. (NR);

3.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos edministredos pelas administrações fazendárias dos
entes ou órgãos indicados.

4. QUANTO AO CUiíPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7'DA CF
4.1. Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da êmpresa empregadora,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.
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s. oecuneçÃo DE TDoNEtoADE
5.1. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com

o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

6. DEcLARAçÃo DE FATos tmpEDtttvos
6.1. Declaração de inexistência de Íato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo

proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 05.

8. PARA coMPRoVAÇÃo DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:

8.í. Comprovação de aptidão através de no mínimo 0í (um) atestado fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa quanto

ao objeto de presente licitação. Não seráo aceitos atestados de empresas que pertençam ao

mesmo grupo empresarial.

8.2. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidoÍ do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data

marcada para inÍcio da disputa de preços.

9. DECLARAÇÃO LEI COMPLEMENTAR NO í23, OE í4 DE DEZEMBRO DE 2006

9.í. Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 09.

10. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é

dispensada a exigência de:

10.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente adminislrativo, confrontando a aésinatura com

aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente ê

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
'10.2. Autenticaçáo de cópia dê documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
10.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

11. As certidôes e/ou certiÍicados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais ou
fotocópias simples sujeitas à veriÍicaçáo da autenticidade no sítio correspondente.

12. As declarações emitidas pela licitante deveráo ser apresentadas no original e ser firmadas por
representante legal da empresa.

13. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade
com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

22

PREFEITURA N/UNICIPAL

7. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

7.1. Declaraçáo de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da

empresa, conforme modelo no ANEXO 07.
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í4. Não será desclassificada a empresa (ME, EPP ou MEI) quê apresentar documentação
com a datâ de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e seguintes da Lei
Complêmêntar 12312006 de 15 de dezembro de 2006.

í4.í. Caso qualquer dos participantes (ME, EPP ou MEI) apresente Certidão ou documento
com a datâ de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contados do
momento êm que o proponente Íor declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
pêríodo para quê a situação seja regularizada, tudo conforme Lei Complementar í2312006
de 151'1212006 com as alterações da Lei Complementar n." 14712014.

14.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complemêntar 12312006 de í 5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à

contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 8í da Lei 8666/93, de 2í de
junho de í993, sendo facultado à administração convocer os licitantes remanescentês na

ordem de classiÍicação, para assinatura do contrato, ou revoger a licitação.

15. Toda a documentaçáo apresentada deverá eslar em pleno vigor. Documentos expedidos por

órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta) dias
contados a partir da sua expedição, à exceção de disposição em contrário estabelecida neste
Edital.

Rua Walfredo Bittcncom de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250{00 Nova Santa Bárbar4 Paraná
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos)

em

Rua Walfredo Bittencouí
I - E-mail licitâcaorC,nsb.pr.sov.br - rvrvw.nsb.or.eov.br

24
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ESÍÂDO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 36/2022

Declaramos para os fins dê direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Elêtrônico N.o <NUMEROLICITACAO>/2022, instaurado por estê
município, que não estamos impedidos dê licitar ou contratar com a Administração Pública,
em qualquer de suas esferas.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente.

OBS.: í) Está declaração devêrá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
caÍimbada com o númêro do CNPJ.
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ANExo 05 - DEc@ATos tmPEDlrvos

pneoÂo eletnôrurco N. 36/2022

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no presente processo

ciente da obrigatoriedade de declaÍar oconências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponentê e

carimbada com o número do CNPJ.

25
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ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES

pReoÃo elernôutco N. 36/2022

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endêrêço Completo) Declaro que não possuímos,

em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de Í6 (dezesseis) anos, salvô na condiçáo
de aprendiz, a partir de ,l4 (quatoze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, dê 27.10.99,
que alteÍa a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em pepel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menorês de l4 anos aprendizes deverá dêclârar
essa condição.

Rua Walfredo Bincncoun de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250400 Nova Santa Bárbara Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.Dr.gov.br- w$rv.nsb.Dr.sov.br
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ANEXO 07 - DECLARAÇAO DE PARENTESCO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 3612022

A empresa_, inscrita no CNPJ sob o

no , por intermedio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para eÍeito de
participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 36/2022, que não mantém em

seu quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros ou parentes em linha retâ, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou

estatutário, de direção e de assessoramento, dê membros ou servidores vinculados ao
Departamento de Finanças, Compras e Licitaçôes do Município de Nova Santa Bárbara-

(Local e Data)

OBS.: Está declaração deverá ser êmitida em papel timbrado da empresa proponentê e
caÍimbada com o número do CNPJ.

g - E-mail- licitacao@nsb.pr,eo .Dr.eov-bÍ
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(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)
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ANEXO 08 - CARTA.PROPOSTA PARA FORNECIMENÍO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNlco No 36t2022 - carta-Proposta de Fornecimento

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminado, conforme Anexo

01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

* Descrição detalhada do ob,eto oferecido, mencionando quaisquer outras informaçôes que se

fizerem necessárias.

IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÁO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E N" DA CONTA BANCÁRh
ENDEREÇO ELETRÔNICO

coNDrçÓEs GERÂ|S
A proponente declara conhêcer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitaçáo.

1

2.

2.1

PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital

2.2O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigaçóes sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes
sobre o fornecimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

íOAS.: REPRESÊNÍANTE LEGAL DA EMPRESA)
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ANEXO 09 - MODELO DE DEC DE ENQUAORAMENTO EM REGIME DE

TRIBUTAçÃO OE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE .

PREGÃO ELETRÔNICO NO 36/2022

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa ....., cNPJ
está enquadrada na categoria ...........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Assinatura
Empresa

Reprêsentântê Legal
Cargo

RG
CPF
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/lno VIII
IMPRENSA OFICIÂL -
Lei n" 6CO, de O2 de
abril de 2O13.
Rerponrável peia EdiÉo:
ctistlono cle Al,nelddEtliçt1o N" 2249 - Nora Sa,úa Bárba?q, Parunó, TERÇ.{-FEIk4, 05 de JULHO )022

I - Atos do Poder Erecutivo I
Édiçào, 224912022-t' | - Data 05107 12022

AVISO DE LTCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.'SSIZO22 - §TP

Objeto: Registro de pÍeços para eventual aquisição de matenais de enfermager-; materiais odontológiuos e materiais d.r

enfermagem, mâteriais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secreta 'a Muni':,'nl de Saúde.
\rlipo Menor preço, por lote.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dix 0610712022 às 08h29min do dia 19/0712022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 19107/2022.

INicto DA sEssÃo DE DtspurA DE PREÇos: às 09h00min do dia 1910712022.

LOCAL: www.bllcomDras com
Preço Máximo: R$ 610,591,74 (seiscentos e dez mil, quinhcntos e noventa e um reais e sêtentâ e quatro centâvos).
Infor:raçõcs-eomplcmenErcs: poderão ser obtidas em horárir de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, pelo fone 43-3266-8114, ou por E-mail:
liciti'aoti nsb.pr.qov.br'
Nov,, Santa Bárbara, 05 107 12022.

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregleira
Porttria no 01212022

Édiçáo: 224912022-1021 - Data 05107 12022

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.' 3I2O:2

Objeto: Aquisição de material gráfico (cartilhas) para a campanla de castração de cães e gatos, para a !:cretaria
Municipal de Obras.
Tipo Menor preço, por ítem.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 0610712022 às 08h29min do dia 18/0712022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 1810712022.
INi(.:Io DA sEssÃo or ntsputa DE pREÇos: às 09t,l0min do di a t8t07t2022.
TOCAL: wçw.bllcomDras.com
Pre1,r Máximo: R$ 4.384,M (quatro mil, trezentos e oitentâ e quâtro reâis),
lnfol$gç§§s Colq@$ares: poderâo ser oblidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárt,ra, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, p:lo fone 43-3266-8114, ou por E-mail:
Ircitl:.'atr'rr nsb.pr.ror.br'
Novq Santa Bárbara,05107 /2022.
Elaine Cristrna Luditk dos Santos
Pregoeira
Portr:ria n" 0l lri022

0o@ú!, asrsdo po. CcúfEaóo O§.al - NoE S.nl!
Bár!d. P6Líüó rÀryipd: 055610ô000OiÂ^.AC SER Sâ-
sú aràtci-{rà a t a.ü. dêdê $. vÉrEl2róo ôtdés do
iE kú.//kd.Ea b/dd/ú6/tur.iúitr

Diário O{icial EletÍônlco do MuniqíÉ.., de Nova Santa Báôara
Rue:WalÍr€do EitieÍEouÍt de Moraes n'222 - Cenl.o

Fone.i Fâr: ( t l) 3266-8100
E-mail: diaíiooticial@nsb.pr i.ov.br / pmnsb@nsb.pr.Sov.bí

Sitê: !lww. sb.pr.gov.bí

PODER EXECUTIYq

Diârio Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bâtbara - Paraná
CI.A vALÉRIo - Prefeíto Municioo,l


